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SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS PENAIS
PORTARIA GABSEC/SENAPPEN/MJSP Nº 567, DE 19 DE JUNHO DE 2026

Institui o procedimento de avaliação e
reconhecimento do Prêmio Transforma.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE POLÍTICAS PENAIS, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 31 do Decreto nº 11.348, de 1º de janeiro de 2023 e arts. 71 e art. 72 da Lei
nº 7.210, de 11 de julho de 1984, resolve:

CAPÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO E DA ABRANGÊNCIA DO PRÊMIO TRANSFORMA
Art.1º Fica instituído, no âmbito da Secretaria Nacional de Políticas Penais, o

Prêmio Transforma, como forma de reconhecer e premiar servidores e boas práticas
alcançadas em estabelecimentos prisionais e equipamentos de serviços penais, por meio de
ações, projetos e iniciativas que evidenciem práticas humanizadoras e inovadoras, visando à
valorização profissional e à disseminação de resultados que contribuam para a garantia de
direitos humanos fundamentais e para o fortalecimento das políticas penais.

Art.2º O Prêmio Transforma abrangerá estabelecimentos, unidades e
equipamentos de serviços penais dos vinte e seis Estados e do Distrito Federal.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS
Art.3º São objetivos do Prêmio Transforma:
I- identificar, selecionar, reconhecer, premiar, promover e disseminar boas

práticas realizadas no sistema penal;
II- reconhecer, em nível nacional, práticas exitosas implementadas nos entes

federativos, voltadas à promoção da dignidade da pessoa humana;
III- promover a troca de experiências e informações entre os órgãos e as

Unidades Federativas;
IV- contribuir para o aprimoramento contínuo das políticas públicas de execução

penal;
V- promover a cooperação federativa a partir do intercâmbio de experiências

exitosas entre os entes federados; e
VI- valorizar o trabalho desenvolvido por servidores, equipes técnicas e gestores

do sistema penal.
CAPÍTULO III
DAS INDICAÇÕES
Art.4º Cada ente federativo poderá realizar até três indicações por categoria

para participação em cada ciclo do Prêmio Transforma, as quais poderão ser distribuídas
entre estabelecimentos, unidades ou equipamentos de serviços penais.

§1 As indicações deverão ser realizadas pelo órgão gestor estadual ou distrital
responsável pela administração penal, na forma e nos prazos estabelecidos em
regulamento.

§2 Cada estabelecimento, unidade ou equipamento de serviços penais indicado
poderá inscrever uma ou mais boas práticas, desde que atendidos os requisitos previstos
nesta Portaria e no regulamento.

CAPÍTULO IV
DA GOVERNANÇA DO PRÊMIO
Art.5º A governança do Prêmio Transforma será composta por:
I- Comitê Gestor Nacional;
II- Secretaria-Executiva; e
III- Comissão de Avaliação.
Art.6º O Comitê Gestor Nacional será composto pelos titulares da Assessoria de

Controle, Gestão de Riscos e Assuntos Estratégicos e da Ouvidoria Nacional de Serviços
Penais, competindo-lhe:

I- definir as diretrizes estratégicas do Prêmio;
II- aprovar o regulamento de cada ciclo;
III- homologar o resultado final da premiação; e
IV- indicar os membros da Secretaria-Executiva, no limite de cinco

representantes.
Art.7º A Secretaria-Executiva será responsável pela coordenação operacional do

Prêmio, competindo-lhe:
I- organizar os procedimentos de inscrição, análise e avaliação;
II- prestar apoio técnico e administrativo ao Comitê Gestor Nacional e à

Comissão de Avaliação;
III- garantir a transparência e a publicidade dos atos; e
IV- elaborar relatórios de acompanhamento e avaliação do Prêmio.
Art.8º A Comissão de Avaliação será composta por representantes da Secretaria

Nacional de Políticas Penais e de organizações da sociedade civil, além de especialistas com
reconhecida atuação no campo das políticas públicas, sociais e penais, que serão convidados
anualmente pelo Comitê Gestor do Prêmio.

CAPÍTULO V
DAS CATEGORIAS
Art.9º O Prêmio Transforma será concedido nas seguintes categorias:
I- Atitude Transformadora: será premiado(a) servidor(a) que se destacar pela

demonstração de atitudes humanizadoras no contexto do sistema penal, tais como o
respeito à dignidade da pessoa humana, à cidadania, à equidade, respeito à diversidade,
repúdio a violências, abusos e preconceitos e busca de melhorias nas relações institucionais
e na atuação em rede;

II- Projeto Transformador: destinada a reconhecer iniciativas desenvolvidas por
pessoa ou equipe, com resultados relevantes e verificáveis, que se destaquem pela
promoção da dignidade da pessoa humana, pela humanização dos espaços, por meio de
ações sustentáveis e de estímulo ao desenvolvimento de valores voltados à coletividade e à
sociedade; bem como pela geração de resultados positivos e concretos para servidores,
pessoas privadas de liberdade, egressos e demais envolvidos no sistema penal; e

III- Gestão Transformadora: será premiada a gestão que se destaque pelo
desenvolvimento de ações integradas e participativas, baseada em princípios
humanizadores, que superem as atribuições ordinárias, mas que apresentem resultados
positivos, concretos e humanos para os servidores, para as pessoas privadas de liberdade,
para os egressos, para a sociedade e para os frequentadores do sistema penitenciário.

CAPÍTULO VI
DA AVALIAÇÃO
Art.10. As boas práticas inscritas serão avaliadas com base, no mínimo, nos

seguintes critérios:
I- humanização e garantia de direitos;
II- impacto institucional e social;
III- potencial de replicabilidade;
IV- participação e protagonismo de servidores, pessoas privadas de liberdade,

em cumprimento de pena ou de medida alternativa ao cárcere, bem como aos egressos;
V- alinhamento com as normas nacionais e internacionais de direitos humanos;
VI- boas práticas estruturantes do sistema penal, orientadas pelas diretrizes e

metas estabelecidas no Plano Pena Justa.
Art.11. O processo de avaliação compreenderá, conforme definido em

regulamento:
I- análise documental;
II- avaliação técnica;
III- visitas in loco ou avaliações remotas;
IV- pontuação e classificação final.
CAPÍTULO VII
DO RECONHECIMENTO E DAS PREMIAÇÕES
Art.12. O reconhecimento no âmbito do Prêmio Transforma poderá

compreender, isolada ou cumulativamente:
I- menção honrosa;
II- outorga de troféu ou certificado;
III- apoio técnico ou institucional para fortalecimento da prática reconhecida;
IV- divulgação nacional das boas práticas premiadas; e
V- inserção em banco nacional de boas práticas do sistema penal.

VI- Novas categorias e eventuais incentivos adicionais serão definidos em
regulamento específico de cada ciclo.

CAPÍTULO VIII
DO MONITORAMENTO E DA DISSEMINAÇÃO
Art.14. A Secretaria-Executiva poderá realizar o acompanhamento das práticas

reconhecidas, com vistas à avaliação de sua sustentabilidade e impacto ao longo do
tempo.

Art.15. Os estabelecimentos, unidades e equipamentos de serviços penais
premiados deverão colaborar com ações de disseminação das boas práticas, incluindo
participação em eventos, produção de materiais técnicos e compartilhamento de
metodologias.

Parágrafo único. As regras de participação no Prêmio Transforma, a cada ciclo,
serão descritas no Regulamento do Prêmio, a ser instituído por meio de portaria a ser
publicada pelo Secretário Nacional de Políticas Penais, com o auxílio do Comitê Gestor, e
disponibilizada no sítio eletrônico da Secretaria Nacional de Políticas Penais.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ DE ALBUQUERQUE GARCIA

AGÊNCIA NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
PORTARIA N° 397, DE 19 DE JUNHO DE 2026

Indicação de representantes para a coordenação da
execução do Acordo de Cooperação Técnica nº
02/2025, celebrado entre a AGÊNCIA NACIONAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS - ANPD e a AGÊNCIA
NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
(ANPD), no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 6º, inciso VIII e
§ 1º, do Regimento Interno da ANPD, aprovado pela Portaria nº 01, de 08 de março de
2021, resolve:

Art. 1º Designar como representantes institucionais para coordenar a execução
do Acordo de Cooperação Técnica do Acordo de Cooperação Técnica nº 02/2025, firmado
entre a Agência Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e a Agência Nacional de Mineração
(ANM), os servidores:

I - Eden Gonçalves de Oliveira Junior, titular; e
II - Márcio Augusto Tamashiro, substituto.
Art. 2º Revogar a Portaria GABPR/ANPD Nº 282, de 28 de abril de 2026.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

WALDEMAR GONÇALVES ORTUNHO JÚNIOR

PORTARIA Nº 401, DE 19 DE JUNHO DE 2026

Indicação de representantes para a coordenação da
execução do Acordo de Cooperação Técnica nº
01/2023/ANPD/CGU, celebrado entre a AGÊNCIA
NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - ANPD e a
Controladoria-Geral da União.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 6º, inciso VIII e § 1º, do
Regimento Interno da ANPD, aprovado pela Portaria nº 01, de 08 de março de 2021,
resolve:

Art. 1º Designar como representantes institucionais para coordenar a execução
do Acordo de Cooperação Técnica nº 01/2023/ANPD/CGU, firmado entre a ANPD e a
CG U :

I - pela Superintendência de Regulação:
a) Lucas Borges de Carvalho , titular
b) Caroline Nazaré dos Santos Chucre Kappel, suplente.
II - pela Superintendência de Fiscalização:
a) Renata de Assis Calsing, titular e
b) Gabriella Vieira Oliveira Gonçalves, suplente.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

WALDEMAR GONÇALVES ORTUNHO JÚNIOR

Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima

SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO
DECISÃO ADMINISTRATIVA SFB Nº 2, DE 18 DE JUNHO DE 2026

Contrato de Concessão Florestal nº 2/2014, firmado
entre o Serviço Florestal Brasileiro (SFB) e a empresa
Samise Indústria Comércio e Exportação Ltda, para
exploração econômica e sustentável da Unidade de
Manejo Florestal (UMF) IB, da Flona de Saracá-Taquera
(Lote Sul). Processo nº 02209.001120/2025-80

O DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO (SFB), no uso de suas
atribuições legais, e considerando o descumprimento contratual da Subcláusula 10.1, da
Cláusula 12, da Cláusula 13, da Subcláusula 20.3, da Cláusula 26 e da Cláusula 27, do
Contrato de Concessão Florestal nº 2/2014, pela empresa Samise Indústria, Comércio e
Exportação Ltda. (Samise), conforme os autos do processo administrativo
02209.001120/2025-80, decide:

indeferir integralmente os pedidos formulados pela empresa na defesa
prévia;

acatar os motivos e argumentos apresentados pela Comissão de Apuração
indicados no nº36/2026/CGMAF/DCM/SFB (SEI 0438224); e, decide:

Pela:
Extinção do contrato, nos termos do inciso IV da Subcláusula 20.1 do

Contrato de Concessão Florestal nº 02/2014, pelo descumprimento reiterado dos
indicadores da proposta técnica previstos na Cláusula 12 do Contrato de Concessão
Florestal e pela inexecução parcial do contrato, nos termos do Art. 45 da Lei nº
11.284/2006.

Advertência, nos termos do inciso I da Subcláusula 20.1 do Contrato de
Concessão Florestal nº 02/2014, pelo descumprimento da Cláusula 13, Incisos VI e XXIV
do Contrato de Concessão Florestal por falhas relevantes na proteção da UMF IB.

Advertência, nos termos do inciso I da Subcláusula 20.1 do Contrato de
Concessão Florestal nº 02/2014, pelo descumprimento da Subcláusula 20.3 do Contrato
de Concessão Florestal, por não atendimento reiterado das notificações do Serviço
Florestal Brasileiro, em razão do descumprimento reiterado das notificações do órgão
gestor das concessões.

Multa de R$201.685,15 (duzentos e um mil seiscentos e oitenta e cinco reais e
quinze centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do Valor de Referência do Contrato,
nos termos do inciso II da Subcláusula 20.1 do Contrato de Concessão Florestal nº 02/2014,
pelo descumprimento do inciso IV da Cláusula 13 do Contrato de Concessão Florestal, por
não ter executado o PMFS conforme documento aprovado pelo órgão licenciador.

Advertência, nos termos do inciso I da Subcláusula 20.1 do Contrato de
Concessão Florestal nº 02/2014, pelo descumprimento da Cláusula 26 do Contrato de
Concessão Florestal, pelo cumprimento intempestivo da Auditoria Florestal Independente.
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